
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

GP-RIM-2153/2024

 

Sorocaba, 09 de dezembro de 2024

 

Senhor Presidente,

 

Em atenção ao requerimento nº 2335/2024, de autoria do nobre vereador
Rodrigo Piveta Berno e aprovado por esse Legislativo, no qual requer
informações sobre problemas estruturais na Unidade Básica de Saúde (UBS)
do bairro Lopes de Oliveira, informamos a Vossa Excelência, conforme
esclarecimentos da Secretaria da Saúde:

1) As demandas para manutenções prediais nas Unidades de Saúde são
realizadas de acordo com a necessidade, por meio de solicitações enviadas
pelas coordenações, através de formulário próprio. Os pedidos são enviados
ao setor de manutenção predial da Secretaria da Saúde, via e-mail e
realizados conforme cronograma de execução pré estabelecido.

Para pequenos reparos, contamos com uma equipe própria, que atende aos
chamados conforme nível de prioridade e disponibilidade de materiais. Em
determinadas situações, a SERPO também nos auxilia. Para atendimento
das demandas de maior complexidade, acionamos o contrato de
manutenção, visando manter as Unidades em bom estado de conservação,
realizando manutenções corretivas bem como as preventivas, a fim de
prolongar a vida útil dos imóveis e gerar condições adequadas ao exercício
das atividades de seus servidores, colaboradores e usuários.

Para os problemas estruturais apresentados na UBS Lopes Oliveira, informa-
se que foi aberta ordem de serviço para a referida Unidade, que entrou na
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programação das manutenções desta Secretaria de Saúde, e será
executado através do contrato de reparo predial, além do mais, está em
andamento a contratação do serviço de instalação de toldos, o qual a
Unidade será contemplada, a fim de proteger os ambientes quanto a
incidência direta do sol, além da proteção ao patrimônio público e abrigo das
pessoas.

2) Sim, o contrato de manutenção corretiva firmado para os imóveis da
Secretaria da Saúde também inclui a realização de serviços de manutenção
preventiva. Dessa forma, além da correção de falhas e problemas, o
contrato cobre ações periódicas voltadas à prevenção de danos e ao bom
funcionamento das instalações, garantindo maior durabilidade e eficiência nos
serviços prestados.

3) A ESF na USF Lopes de Oliveira desempenha um papel central no
cuidado em saúde, com foco em ações preventivas e de promoção da
saúde, além de assistência curativa e reabilitadora. As equipes buscam:

1) Atenção Integral: Trabalhar com uma perspectiva que considera o
indivíduo em seu contexto social, familiar e comunitário.

2) Vigilância em Saúde: Realizar ações de territorialização e diagnóstico
situacional, possibilitando intervenções que atendam às especificidades do
território.

3) Acolhimento: Proporcionar escuta qualificada e um atendimento
humanizado, respeitando as singularidades de cada paciente.

4) Continuidade do Cuidado: Monitorar condições crônicas como hipertensão
e diabetes, promovendo adesão ao tratamento e controle das doenças.

Há 3 equipes de ESF com um médico generalista em cada e também há
presença de médicos pediatras e ginecologistas o que fortalece a atenção à
saúde da mulher e da criança, garantindo cuidado integral e fortalecendo
ações preventivas, como pré-natal, puericultura e planejamento familiar.

Além disso, o trabalho conjunto com agentes comunitários de saúde (ACS)
amplia o vínculo entre as equipes de saúde e a comunidade, favorecendo a
adesão às propostas terapêuticas e o acesso aos serviços.

Essa organização demonstra o potencial da ESF em responder às demandas
de um território complexo, promovendo saúde e cidadania mesmo diante de
desafios estruturais e sociais.

A USF organiza os agendamentos considerando a classificação de risco, que
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pacientes com maior gravidade ou urgência, passarão no próprio dia, no dia
seguinte ou agendados para a próxima semana, se for o caso.

Essa abordagem, além de favorecer a eficiência, está alinhada aos
princípios de equidade e integralidade do SUS, garantindo que os recursos
sejam direcionados conforme a necessidade.

 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos renovando os protestos de
elevada estima e distinta consideração.

 

Atenciosamente,

 

 

 

GABRIELA DIAS MACHADO
Secretária de Relações Institucionais e Metropolitanas

em substituição

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor

VEREADOR GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal

SOROCABA – SP

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Dias
Machado, SECRETARIO, em 10/12/2024, às 17:46, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
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nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0173108 e o código CRC A14EC347.

Referência: Processo nº
3552205.404.00037010/2024-24

SEI nº 0173108
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